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DA DE;NOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SE:DE E .I." UlAlo 11)~.I)I':.

Art •• lQ - o Kennel Clube da Grando CuriLi.lJ.:..~.) l-:CG!-~ ,- sociedade Civil
sem fins lucrativos, duraçio indefinida, fundado a 27 de
Julho de 1992, foro na Cidade de Curitiba, estado do para
ni, rege-se por este Estatuto e pela legislaçio em vigor.

Parâgrafo-Onico - O KCGC tem sede a Rua Eduardo ~prada, nQ
32, Barigui/Seminârio, nesta Cidade.

Art. 2Q - O ({CGCtem por fin~lidade promover e estimular o aprimora
men to e a divulgaçao dar;r-açan caninas de puro cangue , de
acOrdo com pD.dro~sreconhecidos pela Confederaçio Brasilei
ra de Cinofilia (CBKC), utilizando-se doo meioa a . ist~
mais adequados. ir-

CAPrrULO II·

DO ~UADRO SOCIAL

Art. 3Q _ Os associados do Clube qe dí.strí.bu e.n nas nau catOGorias de
sócio:

- jundad or-:
- Contribuinte:
- Benem(;rito:
- Honorârio.

Parâ::;rafolQ - O Conselho Ad'llLnisLraLivo(CA·2, por unanl>
m í.daüe es tabeLccer-á ors critérios para definLça o da ca teuo:;)_

ria contribuinte.

parâgrafo 2Q - A Assembl~ia Geral (AG.) estabelecer'
crit~rios para definição das categorias bénern~rito e
r'rio.
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b) Utilizar-se de serviços e bencficios decurrentes
convenios firmados com outras entidades:

Art. 4Q - E asser;urado ao s(Jcio em pleno e;ozo de seua dlrcit

a) Particl1lUl'dUB ovun Luu pr-omuv ldou pu1.o'(:.llIhe:

c) PrOpor novos sbcios:

d) Concorrer aos car-goa doa ul'giiosde tllre(;üudo .-Lu be :

e) Requerer ao CA., em conjunto com doi.s-terços (2/3) -
doo nnu oc lati ou 0111 pi (' II o C;07. o liOCl uou r,1 ti \ r o I l.IIU, j U rl
tificandos os mot í.vos, a convocação da J\ouellllJloluU~
ral Extraordinâria (J\GE) , com fins especificas def.!
nidos no requerimento.

Parâgrafo lQ - OCA. julgarâ da pertinencia do _requer!
menta de convoca~ão de AGE, encaminhando-o ou nao ao
Presidente

parâgrafo 2Q - E considerado em pleno gozo de seus di
rei tos o associado residente_e dpmiciliado no Estado d~
paranâ, quite com o Clube, nao submetido a carencia nem
a punição de cara ter cin(Jfilo.

ParAgrafo 3º - Os direitos eleitorais sbmente poderão -
ser exercidos apbs o cumprimento das carências de vinte
e-quatro e quarentjl-eoito-fIIBses,reupoctivarnentc,a para
votar o GOI' vo~ado, com inicio no. data de adrniofJuo ou
na de roadmissuo.

ParAgrafo 4º - O disposto no Parâe;rafo 3Q deste artigo
não se aplica ao s~cio fundador. •

Art. 5Q - O associado deve:

a) Conjugar esforços crnno.a~ninistraç~o para que o Clu
be alcance a sua finalidade:

b) Por lar-se com tllgnldade, nobr'Leda de e uo r í edud e nOG
diferentes recintoo eue frequentar:

c) Participar das asnomb I€!ias gerais:

Par-âg ra í'o-Ilní.co - O a t r-az o no pagaure n to de a nu tIad ec
nos termos pr-evLrst on pelo eh afasta au t omâ t í.cam on to o
associado do Quadro .~ocÜü (\lS) , ficando au npenno os
seus direitos e beneficias.

Art. bQ - O Lní ra tor-dnn t.an 2tfJponic;ueG (l pU[l[)1vel de ad vur LêncLe
censura ou euspensao , a plLca dan pol'o CA, ou de ox clunáo
aplicadas pela J\Gl,wlIlblelaGeral (AU).
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CAPITULO III

DA ADMIN IS'l'HAÇÃO

b) Conselho Administrativo (CA):

c) Conne lho Fiscal (CF').

Art. 7Q - A adm í.n í.s t r-a çâ o d o I~CGC c om pr-e oudc t

a) Aonernblcln Geral (M;):

Art. 8Q - A AG ~ constituida pela reunião de associados das dife
rentes categorias cm pleno gozo de seus direitos.

ParAgrafo lQ - A AG ~ convocavel por edital onde cona
tem o local, o dia, a hor~ e o temârio, publicado em
jornal de grande circulaçao desta cidade, ou por circu
lar enviada aos associauos, com ~ntecedencia minima de
dez diau da data de sua realizaçao.

j

parãerafo 2Q - A a6sembl~ia Geral (AG) ce renne todos
os anoe, ordinariamente no primeiro trimestre, e extra
ordinariamente sempre que necessario.

ParAgrafo 3º - A convocaç~o de AG ~ sempre efetivada -
pelo presidente do CA, por sua iniciativa ou, justifi
cadas ao raz~es e aceitau pelo CA, por 801icita~~0 e~
crita de dois memb roo efetivos do Conselho F'iscal, ou
de mais de dois-terços (2/3) dos s~cios cm pleno gozo
de seus direitos.

Parâgrafo l,º - A AG irH:1ta.lar-co-li,em pr Lmo í.r-a convoca
ç~o com qu orum 11I1niltlO de metade mais um dos a::;GociadoÃ
e-n pleno gozo de seus di reitos , ou em segunda c onvoca
ção, meio hora maí s ~ard e, com q ua Lque r nú'ner-o de só
cios na mesma situaçao, observando o prescrito no par~
grafo :;Q deste mesllloartlgo.

Parttr;rafo5º - A 1\(11': convocada nOIJ t ormon da l o Lr-a "E"
do artigo l*º s(Jmente será j_nstalada com a pr-ers en ç a de
oitenta porcento dos signatârios.

Art. 9~ - Compete d. Assemb16ia Geral (I\.G):

I - Escolher seu Presidente e o secrct6rio.

II - Modificar este Estatuto.

III - Autorizar a c~npra oU venda do im~vein e direitoc!
roais sobra ou menm08 ••

IV - Apreciar, nas reunj.~eG anuais ordinâ~ias, a pres
tação de contas, o balanço e o relatbrio anual do
CA:

'._"", -.
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v - Decidir sobre punições propostas pelo CA. ~-:"., ....
. ,/~~\) Di- I\'V~":"~"~" (J_~<~,

VI - Eleger e emponua r o PreGidcn ta, o V í,cn .vc6idlén:tr~,'O ~"(''\
e o Secre tario do Conselho Adminis trat 'IPo;E~OAS .1lHdDICA.S"%\
membros do r,onselho Fiscal, a cada l. ( atJ~]'1ErtQJ~~MARGO (/J

Oficial

VII - Aprovar as propostas do CA de s õc Loa bene. "iDePI9ft'
honorârios. .

Parâerafo lQ - As dslibcraçõcB sobro qualquor dos itcnn
acima s~mente poderao ocorrer se o mOGmo constar na ace~
da de convocaçao.

parAgrafo 2Q - As decisões relativas aos itens II, III e
V, serio tomadas pela maioria de dois-terços (2/3) dos
associados presentes, em pleno gozo de seus direitos~

Art. 10Q - O CA ~ constituido pelos seGuintes diretorcs:

- Presidente:
- Vice-Prcui(lcllte:
- SecretArio:
- Tesoureiro:
-:Diretor, Social e
- Diretor T~cnico.

J

ParAGrafo lQ - O CA se rc6nc por convocaçio do seu pres!
dente no minimo a ~ada bimestre.

Parágrafo 2Q _ O exerc1cio do dargo de presidente é .in
compat1vel com o de presidente de qualquer outra er;tidade
cinf>fila.

Art. 11Q _ Compete ao CA Veliberando coletivamentcj

a) Apreciar todas as pr-opoc tas de adm í.asáo ao Qutdro So
cial, desde que apresentadas por dois (2) aSflociados dõ
KCGC e deferir as que tonham urerecLd o a a pr-ovaçfi o unani
me do CA.

b) FLxa r o valor das jbiuG, anuidades e Laxa s de
ç os ,

servi

c) Apreciar, para ratifica~io, 08 nqmos prJ~ostos pelo
PresiJenLe do CA para ocupar as car~os nao clolivos.

d) Apreciar as inffaç~es de associados e propor au pre
sidente a puniçao conveniente.

e) Receber o requerimento apoiado na letra "o" do artigo
"4Q", quando en tregue com an t ecedên cí.am1nilllade trin
ta dias úteis da Liata pr-opoa ta da "I\GE: pr-oconna-sLo c-;
se considerado pertinente e nenhum dispositivo let!;al
for contrariado, encaminha~lo ao presiderite do CA.

--. -'
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Art. 12 - são atribuições do Presidente do Conaelht ~cfrtf~~í>ilstJ&1IliVO:"~\\Jost MENDE DIC<\S ;.
S C"MAaGn o

a) Presidir o CA, admLní,at r-ar o Clube, e n vocaPficfàlS AU-!" cn
CIJfit"b, a-Parani

b) Elaborar as agendas das reuniões do CA e daS"""~"_----""

c) Movirnentar, jun tarnente com o 'l'esoureiro,° numerârio
do ~lube:

d) Representar o Clube em juizo e fora dele:

e) Indicar os nrnnes de associados para ocuparem os..gos nao eletivos e nomeâ-los ap5s homologados
CA.

car
pe1õ

f) 'l'omar todas as medidas e iniciativas nec cusâr-Las
cumprimento da finalidade do Clube.

ao

Art. 15 _ O Vite-Presidente ~ o ouuntituto do Prenidcrlto nua afao
tamentos eventuais; se o afastamento for defLnitivo, pu
ra COlllpletaro mandato conv0'ia uma AG em trinta (30) di
as para eleger:

a) Um Vice-PresiJente, se jâ houver transcorrido mais da
metade do mandato para o qual foram eleitos, ou

b) UIIIPresidente e um Vice-Presicente em caso contrârio.

Art. 11. - são a trLuuLç ões do Secre t âr-Lo ;

a) Exercer as funções pr6prias do cargo: r

b) Substi tu:Lr O Vice-Pro8iden te em seus i!f1fle~lLme ntos -/
eventuais:

c) Substituir o 'l'eooureiroem seus impell:irnentoseventu -
ais:

d) Encarregar-se dan cornunicaç ões.

Art. 15 - são atribuições do teuoureiro:

a) Exercer as funç~es pr6pria~ do cargo e

b) Hovilllent.ar,juntamente COIll o presidente do CJ\, o nu
merârio do Clube.

Art. 16 - são atribuições do Diretor-Socia1:

a) Dinamizar as atividaJoB cullurais do ~lube o caciais:

b) Organizar as expüciç~es, us atividádes correlatas e
os eventos técnico-pedag5gicos.
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a) Representar o Cluhl' junto ao conselho
Federação Paranaense de Cinofilia:

b) Superintender as aLividades pr()priaa ao regintro g~
neal!>r;icodos cães de raça pura: '

Art. 17 - sao atribuiç~ca do Diretor-T~cnico:

c) Superintender as aLividades desenvolvidas em prol do
aprimoramento das raças.

parAgrafo-Dnico: A funçio de Dirctor-T~cnico pode ser
exercida em caso de ausência, pelo niretor Social.

CAP1'llULOIV

DO CONSELHO FISCAL -
~

Art. 18 - O Conselho Fiscal (CF), integrado por trea (03) membros
efetivos e um (1) suplente, tem por competência:

a) Acompanhar o desempenho econ~mico-financeiro do Cl}:!
be, alertando para as situaçoes equ1vocas, antiesta
tutArias ou ilegais e, em especial as que causem prQ'
juizos ec cnõmí.cos ou financeiros ao (~lubc:

b) Examinar os balancetcs, o balanço anual e registrar/
em livro pr()prio os pareceres emitidos.

CAPiTULO V

lJO FA'l'RIHOHIO'

Art. '19 - O pa1rilllLlniodo Çlube (! c onn tí.Luí.d o por c ou trí.but.ç ócn ,
doaçoes, subvençoes, bens adquiridos e rendas obtidas
destinando-se a cumprir a finalidade do artigo 2Q deste
Estatuto.

ParAgrafo lQ - ~ !dmiss1vel a aplic~çio leBal rle rocur
GOS par-a a ob t oriça o de renda derrt Lnada ao cumprimento
dessa finalidade.

parâgrafo_2Q - O pa brí.mõnío d o Glube r-ovorte r-â , cm C[1S0
de extinçao, a uma inntituiç;o filantr~pica de 08colha/
da mesma AGsembl~ia '18ral que decidiu pela extinção do
Clube.
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CAPl'l'ULO VI

DAS DISPOSIÇÔ8S GERAIS

Art• 20 _ O exerc1cio de função nos ~rg~~s
Clube nio implica em remuneraçao
to ou t1tulo.

Art.
21 _ O aSDociado nio responde solidâria ou subsidiariamen

te pelas obrigações assumidas pelo Clube;

Art. 22 _ A habilitação a cargos eletivos dos 5rgãos de dire -
çio deve ocorrer mediante atendimento as normas expe
didas pela Direção do Clube, com anteced~nsia m1nimã
de dez (10) dias ~teis da data da realizaçao da AG
eonvocada para .a eleição da Diret orí.a,

Art. 23 _ EQte Estatuto entra em vigor n~ data de sua aprova -
çao pela ASGembl~ia Geral (AG).
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